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DECRETO N° 11.038, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.  

AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS DE ACORDO COM A 
LEI MUNICIPAL N° 6.012/2015. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal 
de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do 
Município, e a Lei Municipal n° 6.012, de 01 de dezembro de 2015; 

Considerando o parecer jurídico do processo 
administrativo n° 3495/2021; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Município de Bento Gonçalves 
autorizado a conceder a PASSARELA CENTER LTDA., de acordo com a Ata 
02/2021 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Bento Gonçalves que faz parte integrante deste decreto, e com parecer jurídico do 
processo administrativo n° 3495/2021 os seguintes benefícios: 

I — Isenção do pagamento de Imposto sobre Serviços (ISS), para os serviços de 
execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); de 
reparação, conservação e reforma de edifícios. estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); e de 
serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros, pelo período de execução dos serviços ou por até 03 
(três) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro, conforme art. 3°, inciso I, 
alínea "d" da referida lei; 

II — Restituição de parcela de retorno do ICMS, que não poderá exceder a 50% 
(cinquenta por cento) do valor transferido ao Município em função da participação 
relativa ao valor adicionado da empresa na formação do Índice de Participação do 
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Município no ICMS, para empresas novas no Município, do setor da alta tecnologia, 
conforme art. 3°, inciso II, alínea "c" da referida lei; 

Art. 2° O beneficiário desta lei, deverá fixar placa no 
local mencionando esta condição, cujos dizeres, tamanhos e forma de 
apresentação, serão reguladas pelo Comitê Executivo Institucional do 
Empreendedor — CEIE, de forma padronizada, conforme disposto no art. 27 da 
referida lei. 

Art. 3° Revoga-se o Decreto n° 10.949, de 26 de maio 
de 2021. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 	NICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezesseis dias do mês de agosto de 	l e vinte e um. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
	

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocurador-Geral do Município 
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